
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 59/2025  

Autoria: Ver. Carlos Da Rocha Pontes

 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo único, e artigo 158
do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus Antônio Sabedotti Fornari -Prefeito Municipal, 

para que o mesmo viabilize através da Secretaria de Obras e/ou Departamento de Trânsito, que seja
implantado um quebra-molas ou faixa elevada na Avenida Almir Sater, no bairro Nova Esperança, em
razão do alto índice de acidentes no local.

J U S T I F I C A T I V A
    A Avenida Almir Sater tem registrado diversos acidentes devido ao excesso de velocidade dos
veículos que trafegam pela via. A implantação de um redutor de velocidade, seja quebra-molas ou faixa
elevada, se faz necessária para garantir a segurança de pedestres e condutores, prevenindo novos
acidentes e promovendo um trânsito mais seguro para a comunidade.
Diante disso, solicitamos que esta medida seja adotada com urgência, visando a proteção dos
moradores e usuários da via.
 
Sala das Sessões, 25 de Fevereiro de 2025.
 
 

   
 

 Sala das Sessões, 26 de Fevereiro de 2025

Ver. Carlos Da Rocha Pontes
Vereador(a) - PP

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1740574212


